
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 201, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em
Sessão ordinária do Tribunal Pleno, hoje realizada, sob a Presidência do Exmo Juiz
Dárcio Guimarães de Andrade, presentes os Juízes Alice Monteiro de Barros, Antônio
Álvares da Silva, Antônio Fernando Guimarães, Antônio Miranda de Mendonça, Beatriz
Nazareth Teixeira de Souza, Deoclécia Amorelli Dias, Eduardo Augusto Lobato, Emília
Facchini, Fernando Antônio de Menezes Lopes, Gabriel de Freitas Mendes, José Maria
Caldeira, Júlio Bernardo do Carmo, Luiz Otávio Linhares Renault, Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Manuel Cândido Rodrigues, Maria Laura Franco Lima de Faria, Maria
Lúcia Cardoso de Magalhães, Paulo Roberto Sifuentes Costa, Tarcísio Alberto Giboski,
Virgílio Selmi Dei Falci e Wanderson Alves da Silva e o Exmo Sr. Procurador Regional
Élson  Villela  Nogueira,  ao  apreciar  o  parecer  da  Comissão  de  Uniformização  de
Jurisprudência, nº 03/2000/TRT/CUJ, 

DECIDIU,  por  maioria  de  votos,  vencidos  os  Exmos.  Juízes  Dárcio
Guimarães de Andrade, Manuel Cândido Rodrigues, Wanderson Alves da Silva e Maria
Lúcia Cardoso de Magalhães, 

EDITAR, a Súmula nº 03 do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
com a redação a seguir transcrita e com fundamento nos acórdãos abaixo referidos:

SÚMULA 03  -  APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.  EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO.  A  aposentadoria  espontânea  extingue  o  contrato  de  trabalho.
Permanecendo  o  empregado  trabalhando  forma-se  novo  contrato,  que  não  se
comunica com aquele anterior, extinto pela jubilação.

REFERÊNCIA:
TRT/RO/239/99 - 1ª Turma - Rel. Juíza Denise Alves Horta - DJMG 04/02/2000
TRT/RO/14428/95 - 2ª Turma - Rel. Juíza Alice Monteiro de Barros - DJMG 23/02/1996
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TRT/RO/11817/99 - 2ª Turma - Rel. Juíza Nanci de Melo Silva - DJMG 23/02/2000
TRT/RO/2967/99 - 4ª Turma - Rel. Juiz Márcio Flávio Salem Vidigal - DJMG 09/10/1999
TRT/RO/1667/2000 -  5ª  Turma -  Rel.  Juíza  Márcia  Antônia Duarte de Las Casas -
DJMG 29/07/2000

Publique-se e registre-se no livro próprio.

Belo Horizonte, 9 de novembro de 2000.

SANDRA PIMENTEL MENDES
Diretora-Geral Judiciária do TRT da 3ª Região
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